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República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 – Centro
CEP 28.735-000 – Quissamã
MENSAGEM Nº. 083/2018                                       Em, 11 de dezembro de 2018.
Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores,
No uso de minhas atribuições legais, cumpre-me encaminhar a esta Augusta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que disciplina o serviço de táxi no Município de Quissamã e dá outras providências, suplementando a legislação federal sobre o tema, notadamente a Lei nº 12.587/2012, que instituiu a Política Nacional de Mobilidade Urbana, solicitando a Vossa Excelência que determine a instauração do competente Processo Legislativo.
Para fundamentar e justificar a propositura do presente Projeto de Lei, levou-se em consideração, dentre outros fatores, que o serviço de táxi é de fundamental importância no auxílio do transporte municipal e, por conseguinte, na mobilidade urbana como um todo, possibilitando aos munícipes e visitantes uma alternativa segura, no que tange aos seus deslocamentos.



A prestação dos serviços de táxi, constitui, portando, relevante serviço posto à disposição da população, sendo caraterizado por constituir-se em uma alternativa rápida, confortável, privativa e individual, devendo o Poder Público local complementar e dar efetividade à legislação federal sobre o tema, regulamentando e disciplinando tal atividade, a fim de que seja alcançada a melhor qualidade possível, cabendo-lhe, além da apresentação do presente Projeto de Lei, que estabelece as premissas básicas dos serviços, a posterior regulamentação, por meio de Decreto, definindo, dentre outros aspectos, as tarifas, as condições para o desempenho da atividade, as caraterísticas dos veículos a serem utilizados e a sua padronização.
 
 
Justifica-se, assim, a presente proposta, para submeter a Vossas Excelências o presente Projeto de Lei, esperando-se que os nobres Vereadores possam delibar sobre o mesmo, aprovando-o, por se tratar de tema do mais alto interesse local.


Certa da atenção que os nobres Edis dispensarão à matéria, aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada estima e distinta consideração.

Quissamã, 11 de dezembro de 2018.
Maria de Fátima Pacheco

Prefeita


